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== P O R T A R I A  Hõ 1.1^1 ==

O Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usatndo das atribuições que lhe são conferidas por // 
Lei,

R E S O L V E :

Conceder a Sra. SEBASTIARA CANDIDA CRUZ FILHA,/ 
Servente, padrão "E11, lotada no Setor de Escolas Municipais, da 
Diretoria da Educação e Cultura, 3 (tres) meses de licença-prê- 
mio, relativa ao período de 0 5 /0if/6lf' a 01f/0lf/69r, sendo a metade 
(1/2) remunerada nos termos do Artigo lifó, da Lei nfi 905, de 07 
de março de 1972(ESTATUTO DOS FÜNCIORÁRIOS PÚBLICOS DO MUBICI-/ 
PIO DE IDEELA), e a metade (1/2) restante, oportunamente, medi
ante outro requerimento dirigido ao Sr. Prefeito, conforme pedi 
do feito em requerimento protocolado sob n2 de Oh de agõ^
to de 1972, que recebeu o seguinte despacho:"Deferido", face a/ 
informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 07 de agosto de 1972

JOSÉ GERALDO ALVES == 
==Prefejto Municipal==
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==Diretor de Administração==

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici-/ 
pal e publicada no Paço Municipal aos 07 de agosto de 1972.

== JOAO BOSCO GONÇALVES =  
=Encarregado do Setor de Serviços Gerais=


